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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO AGENERSA/CASAN Nº 432/2025
 

PROCESSO SEI-480002/004295/2025

CONCESSIONÁRIA CEDAE BLOCO  

REPRESENTANTES DA
CONCESSIONÁRIA

Leandro Teixeira Pinto (Coordenador Geral)

UNIDADE/OBRA FISCALIZADA ETA Guandu (CEDAE)

ENDEREÇO DA UNIDADE/OBRA
FISCALIZADA

Estr. Rio São Paulo, KM 32 - Jardim Guandu -Nova Iguaçu –
RJ

TIPO DE FISCALIZAÇÃO Parada anual para manutenção

OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO Verificar as condições de operação e manutenção das unidades

MOTIVO DA FISCALIZAÇÃO
Cumprimento do Contrato de Concessão, cláusula 21 e Art. 16
do Anexo X

PERÍODO DE FISCALIZAÇÃO 25/11/2025

FATOS RELEVANTES E NORMAS APLICÁVEIS
 

No dia 25 de novembro de 2025, a equipe de fiscalização da AGENERSA dirigiu-se à Estação de Tratamento de
Água – ETA Guandu, localizada na Estr. Rio São Paulo, KM 32 - Jardim Guandu -Nova Iguaçu – RJ, para realizar
Vistoria Extraordinária, em virtude do anúncio da concessionária do “Plano de Paralisação do Sistema de Produção
de Água da ETA Guandu”. Durante a vistoria, os técnicos da AGENERSA foram acompanhados pelo Sr. Leandro
Teixeira Pinto.

Destaca-se que a CEDAE apresentou um cronograma com descrição de 100 (cem) serviços de manutenção e/ou
instalação de novos equipamentos programados para serem realizados durante a paralisação do sistema, podemos
destacar: Item 35 – Engaxetamento das válvulas e bombas (NEZR); item 38- Acompanhamento de inspeção no
canal; item 40 - ETA GUANDU – Inspeção e limpeza da caixa de chegada de água bruta (Tranqulização);
instalação de 03 (três) macromedidores nas 1ª, 2ª e 5ª linhas.

Seguem abaixo imagens e fotografias das áreas e equipamentos vistoriados com observações pertinentes.
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Imagem 1 – Localização da Estação de tratamento de água do Guandu.
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Foto 01- Placa de identificação das obras.
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Foto 02- Macromedidor 5ª linha.
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Foto 03 –Macromedidor 1ª linha e 2ª linha.
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Foto 04 –Galeria de bombas do Alto Recalque do Guandu – ARG.
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Foto 05 – Engaxetamento das válvulas e bombas (NEZR).
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Foto 06 – Acompanhamento de inspeção no canal (NEZR).

Foto 07 – Equipe retirando vegetação do tanque de tranquilização.
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Foto 08 – Recuperação estrutural na ETA Guandu.
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OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES
 

Duração da execução dos serviços planejados: 02:00h às 20:00h - (18 horas);
 
Duração da redução à retomada plena da captação: 02:00h às 02:00h - (24 horas);

Normalização da produção: 26 / 11 / 2025;

IRREGULARIDADES APONTADAS E AS NORMAS VIOLADAS
Não foram identificadas irregularidades.
 

DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES
Não há a necessidade de recomendações.
 

SANÇÃO A SER APLICADA
Não aplicável.
 

CONCLUSÃO

Diante da execução de diversas frentes de serviços e diferentes graus de dificuldades, a CEDAE deverá informar
qual foi a eficiência e eficácia da paralisação do Sistema Guandu e também informar quais serviços descritos no
cronograma principal não foram concluídos, descrevendo o motivo para não conclusão do item programado.

Rio de Janeiro, 15/12/2025

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

FISCAIS

NOME IDENTIFICAÇÃO

Osman Duarte de Oliveira ID 4432312-3

Leonardo Cardoso Sinfronio ID 5145021-6

 

 
Rio de Janeiro, 15 dezembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Osman Duarte de Oliveira, Assistente, em 16/12/2025, às 16:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cardoso Sinfrônio, Especialista em Regulação, em
16/12/2025, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 121015315 e o código
CRC 06971E0A.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Referência: Processo nº SEI-480002/004295/2025 SEI nº 121015315

Av. Presidente Wilson, nº. 231, Edifício: Palácio Austregésilo de Athayde / 10º e 11º andares - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-021

Telefone: 2332-6485 - https://www.rj.gov.br/agenersa  
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